
 
 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 

 

   O MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, torna público que realizará a licitação, na 
modalidade PREGÃO Nº 038/2023, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, consignado em Ara, do 
tipo MENOR PREÇO, com REGIME DE EXECUÇÃO POR FORNECIMENTO PARCELADO, através do site 
www.licitacoes-e.com.br, no link Licitações on-line, para eventual fornecimento parcelado de luminárias 
públicas de Led e braços curvos, destinados a manutenção do sistema de iluminação do Município de Orobó 
(PE), conforme PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2023, devidamente aprovado pela autoridade competente. O 
Pregão será realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria Nº 005/2023, de 
02/01/2023, e regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014 e pelo Decreto Municipal nº 044/2014, Decreto Federal nº 
10.024/2019, demais normas pertinentes pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. Fazem parte 
integrante deste os Anexos I, II, III, IV, V, VI e VII. 

1 . DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações-e” constante da página 
eletrônica do Banco do Brasil S.A. (Provedor). 

1.3 - INÍCIO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: DIA 05/10/2023 

1.4 - ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 09h00min DO DIA 19/10/2023 

1.5 – INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09h30min HORAS DO DIA 19/10/2023. 

1.6 – MODO DE DISPUTA ABERTO: Serão apresentados lances sucessivos durante o período de 10 (DEZ) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

1.7 – FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, o Licitante poderá formular consultas por 
telefone (81) 3656-1156, informando o número do Pregão Eletrônico e do responsável pelo Pregão Eletrônico 
citado no preâmbulo, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão. 

1.8 – LOCAL DO PREGÃO – Av. Governador Estácio Coimbra, nº 19, CEP nº 55.745-000. 

1.9 - Pregoeiro: RONALDO JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA - Equipe de Apoio: SILVANEIDE MARIA SALVADOR, 
TACIANA AGUIAR SOUZA DE MORAES e EUNICE CONCEIÇÃO DE SOUZA conforme Portaria nº 005/2023, de 
02/01/2023. 
 

2 – DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preço consignado em ata pelo prazo de 12 (doze) 
meses para a eventual contratação de empresa para o fornecimento parcelado de luminárias públicas de Led e 
braços curvos, destinados a manutenção do sistema de iluminação do Município de Orobó (PE), conforme 
especificações e condições constantes do Termo de Referência Anexo I. 

2.2 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Declaração de Fato Superveniente; 

ANEXO III - Declaração de menor; 

ANEXO IV - Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte;  

ANEXO V – Modelo de Cálculo de Indicadores Econômicos 
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ANEXO VI – Minuta Contrato 

ANEXO VII – Ata de Registro de Preços 

3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 – As despesas para aquisição/contratação dos materiais/fornecimentos decorrentes da presente licitação 
correrão à Conta das dotações orçamentárias a seguir descritas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ 
15 452 2015 2044 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
OBJETIVO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

 
4 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

4.1 – O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura das propostas, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4.2 – As propostas dos fornecedores poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora definidas 
no item 1.4.  

5 – REFERÊNCIA DE TEMPO 

5.1 – Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública obedecerão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

6 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 – Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) seguinte(s) sanção(ões), além das responsabilidades por 
perdas e danos: 

I – advertência - nos casos de: 

a) desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

II – multas - nos seguintes casos e percentuais: 

a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento/Autorização de Fornecimento 
até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento/Autorização de Fornecimento, 
superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de 
cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 

c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeira: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) recusa do adjudicatário em receber o contrato, a Ordem de Fornecimento/Autorização de Fornecimento, 
dentro de 03 (três) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 
proposta; 

e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento/Autorização de 
Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, 
respectivamente; 

III – Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 
multas previstas no presente edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla 
defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) - não entregar a documentação exigida no edital; 

c) - apresentar documentação falsa; 



 
 
 

 

d) - causar o atraso na execução do objeto; 

e) - não mantiver a proposta; 

f) - falhar na execução do contrato; 

g) - fraudar a execução do contrato; 

h) - comportar-se de modo inidôneo; 

i) - declarar informações falsas; e 

j) - cometer fraude fiscal. 

Observações: 

As sanções descritas no presente item III também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou 
com justificativa recusada pela administração pública. 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes. 

6.2 – As multas previstas no inciso II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso. 

6.3 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 6.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

6.4 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da natureza e 
gravidade da falta cometida. 

6.5 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em 
função da natureza e gravidade da falta cometida. 

6.6 – A sanção prevista no inciso IV, do item 6.1 é da competência do Sr. Prefeito do Município, facultada a 
defesa da Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente justificada e aceita 
pela autoridade que a aplicou.  

6.7 – As demais sanções previstas nos incisos I, II e III do subitem 6.1 também são da competência do Sr. 
Prefeito do Município. 

7 – DOS PARTICIPANTES E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1 - PARTICIPANTES 

7.1.1 – Para efeito deste Edital, têm-se como participantes: 

a) Participantes:    

a.1) Prefeitura Municipal de Orobó;  

b) Fornecedor: Empresa prestadora do fornecimento, de acordo com as especificações e condições 
estipuladas neste Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos. 

c) Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Orobó, responsável pela regulamentação deste certame e 
executor do Pregão Eletrônico para o Registro de Preços. 

7.2 – Poderão participar do certame as empresa que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e 
seus anexos, possuírem chaves de identificação e senha fornecidas pelo provedor. 

7.3 – Estarão impedidos de participar de qualquer fase do certame, interessados que se enquadrem em uma 
ou mais das situações a seguir: 

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração em face das hipóteses 



 
 
 

 

previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93; 

c) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

d) estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; e 

e) enquadrada no disposto do art. 9º da Lei n.º 8.666/93 e alterações; 

f) que estejam com irregularidade registrada no SICAF (Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores da 
União). 

7.4 - Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido as empresas que se enquadrem em 
qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/06 

8 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do Licitante classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades, visando a aplicação de penalidades previstas 
na legislação. 

9 – CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

9.1 – Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão 
provedor, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização do pregão. 

9.2 – Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no 
País, através de um cadastramento simplificado. 

9.3 – A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, devidamente justificadas. 

9.4 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante. 

9.5 – O credenciamento do Licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão Eletrônico. 

10 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

10.1 – Para julgamento das propostas será adotado critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 

10.1.1 – Inobstante o contido item 10.1, precedente, as licitantes estarão obrigadas a cotar preços para todos 
os itens de cada lote, sob pena de desclassificação no respectivo lote em que ocorrer a omissão. 

10.2 – Serão desclassificadas as propostas que: 



 
 
 

 

a) não atenderem as disposições contidas neste edital; 

b) apresentarem preço incompatível com os preços de mercado; 

c) apresentarem preços superiores aos estimados pelo Município, ou inexequíveis, consoante disposto no art. 
48, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93;  

d) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; e 

e) estiverem identificadas no sistema provedor: licitações-e.   

10.3 – Todas as propostas serão consideradas lances na fase de disputa e serão ordenadas por valor, de forma 
decrescente. 

10.4 – Caso a arrematante se enquadre na condição de COOPERATIVA, em face do disposto no art. 218 da 
Instrução Normativa RFB Nº 971, de 13/11/2009, e no art. 3º da lei 8.666/93, objetivando garantir a proposta 
mais vantajosa para o Município, a mesma deverá apresentar proposta inferior em no mínimo 3% (três por 
cento) em relação àquela imediatamente superior que não se enquadre na condição de COOPERATIVA. 

10.5 – Inobstante o contido no subitem 10.1 precedente, as licitantes estarão obrigadas a apresentar 
detalhamento de preço do objeto, por item, com inserção proposta física no campo próprio do sistema, sob 
pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

10.5 – o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de forma fundamentada, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

11 – DA PARTICIPAÇÃO 

11.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observados a data e horário limite estabelecidos. 

OBSERVAÇÃO: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.bb.com.br, 
“Sites específicos” no link “Licitações” opção “Acesso Identificado”. 

11.2 – Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
edital. 

11.2.1 – O Licitante que se manifestar de acordo com o item 11.2 e vier a ser inabilitado por falta de 
documentação e/ou por apresentar documentação falsificada, deverá estar ciente de que PODERÁ ser aberto 
processo administrativo, conforme menção descrita no inciso III, alíneas “e” e “f” do subitem 6.1 do presente 
edital. 

11.3 – As propostas dos fornecedores poderão ser enviadas, substituídas, excluídas e replicadas no sistema até 
a data e hora definidas no edital para abertura das propostas. 

11.4 – Caberá ao Licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

12.1 – A impugnação ao Edital poderá ser feita até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das 
propostas mediante documento formalizado e enviado por meio eletrônico. 

12.1.1 – A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 

12.2 – Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao Pregoeira por meio 
eletrônico, em formulário próprio, expressando sucintamente suas razões, exclusivamente pelo site 
www.licitacoes-e.com.br, imediatamente após a divulgação do vencedor. 

12.3 – Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 
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consoante disposto no inciso XVIII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

12.4 – Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, a contar 
do término do prazo do recorrente, exclusivamente pelo site www.licitaces-e.com.br, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos, conforme o disposto no subitem 12.8, adiante. 

12.5 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 

12.6 – O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente 
adjudicará e homologará, para determinar a assinatura do Contrato. 

12.8 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Prefeitura Municipal de 
Orobó, localizada na Avenida Estácio Coimbra, 19 Centro - Orobó (PE), no horário de 08h00 as 12h00. 

12.9 - Manifestada a intenção de interpor recurso, o licitante terá o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em 
igual números de dias, cujo prazo correrá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista dos autos. 

12.10 – Não serão conhecidas as impugnações nem os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
Licitante. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

12.11 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

12.12 – A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação ao Licitante vencedor. 

12.13 – Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

12.14 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.14 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

12.15 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

13 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA DO PROVEDOR: 

13.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

13.1.1 – O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 
a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

13.1.2 – A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto 
Federal nº 10.029/2019. 

13.2 – Da Proposta de Preços deverá constar a descrição do objeto, a quantidade, a MARCA E MODELO e o 
valor que deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 2 (duas) casas decimais para o valor 
unitário, desprezando-se as demais, declarando-se expressamente que estão inclusos todos os impostos, 
seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais etc., bem como quaisquer outros custos relacionados 
com a execução dos serviços e/ou entrega do produto, com base nas especificações do Anexo II. 

13.2.1 – Os valores correspondentes aos impostos e demais encargos citados no item precedente, deverão ser 
obrigatoriamente declarados na proposta de preços, sob pena de desclassificação. 

13.2.2 - Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura das propostas, 
deverão ser obrigatoriamente declarados na proposta de preços, sob pena de desclassificação. 

13.3 – Referências e demais características dos serviços ofertados DEVERÃO SER INFORMADOS nos campos 
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“ANEXOS DE PROPOSTA” e “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” do sistema do provedor no momento em que as 
propostas forem cadastradas, entretanto na Proposta Comercial a ser enviada pela empresa declarada 
arrematante, tais referências e demais características DEVERÃO SER INFORMADAS de forma minudenciada. 

13.4 – As licitantes que DESEJAREM invocar a CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, DEVERÃO 
fazê-lo, obrigatoriamente, NO CAMPO “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, no momento do lançamento da 
proposta.  A microempresa ou empresa de pequeno porte que não invocar os benefícios previstos na Lei 
Complementar 123/2006 neste momento NÃO PODERÁ FAZÊ-LO POSTERIORMENTE. 

13.5 – As licitantes poderão usar a opção “ANEXOS DE PROPOSTA” e/ou “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” para 
outras comunicações complementares. 

13.6 - As empresas deverão cadastrar preços para os itens desejados, constantes do lote respectivo, 
detalhando, todas as características e condições atinentes mesmo, bem como a marca do objeto. Para tanto as 
licitantes deverão utilizar a opção “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, do sistema licitações-e, sob pena de 
desclassificação. 

13.7 - As licitantes que não atenderem rigorosamente esta condição serão DESCLASSIFICADAS. 

13.8 – As empresas que identificarem suas propostas e/ou anexos no Sistema Eletrônico serão sumariamente 
desclassificadas. 

14 – DA ABERTURA, DA SESSÃO DE DISPUTA E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1 – A partir do horário previsto no edital e no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com 
a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas. 

14.2 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

14.3 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (DEZ) MINUTOS e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos 02 (DOIS) MINUTOS do período de 
duração da sessão pública. 

14.4 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (DOIS) MINUTOS 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

14.5 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

14.5.1 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 

14.6 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

14.7 – O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote, ou seja, serão aceitos 
lances com valores inferiores ao menor lance registrado naquele momento ou com valor inferior ao valor da 
própria empresa desde que o mesmo não coincida com outros lances já existentes. 

14.8 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, simultaneamente, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

14.9 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 
26 do Decreto n.º 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposição do presente edital. 

14.10 – Durante o transcurso da sessão pública, os participantes terão informações, em tempo real, sobre os 
menores valores dos lances de todas as licitantes. O sistema não identificará os autores dos lances para os 



 
 
 

 

demais participantes e nem para o Pregoeiro. 

14.11 – O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances, quando será aberta automaticamente a fase para considerações finais do pregoeiro. 

14.12 – Encerrada a etapa de envio de lances, antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, “contraproposta” diretamente ao Licitante que tenha apresentado o lance de menor 
preço, visando a obtenção de preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

14.12.1 – A contraproposta objetivando reduções de preços será feita pelo Pregoeiro, através de acesso ao 
“link” “relatório de disputa” e “contraproposta”, separadamente para cada item, enquanto o mesmo estiver na 
condição “arrematado”. 

14.13 – Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o item, poderão registrar seus 
questionamentos para o Pregoeiro através do Sistema Provedor, acessando sequencialmente os “links” 
“Relatório de Disputa”, para cada item disputado, “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Esta opção ficará 
disponível até o momento em que o Pregoeiro declarar o licitante vencedor do item. Todas as mensagens 
enviadas constarão no Histórico do Relatório de Disputa. 

14.14 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 
art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido 
no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

14.14.1 - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 14.14, precedente, caso não haja envio 
de lances após o início da fase competitiva. 

14.15 – Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus 
questionamentos para o Pregoeiro através do Sistema Provedor, acessando sequencialmente os “links” 
“Relatório de Disputa”, para cada lote disputado, “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Esta opção ficará 
disponível até o momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar o licitante vencedor do lote. Todas as mensagens 
enviadas constarão no Histórico do Relatório de Disputa. 

14.16 - Será desclassificada a proposta vencedora com valor superior ao preço máximo fixado, ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  

14.16.1 - Considera-se inexequível a proposta de preços que:  

14.16.1.1 - comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos. 

14.16.1.2 – para cumprimento do disposto no item precedente, mormente no que concerne ao critério de 
aceitabilidade dos preços, serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços superiores aos 
estimados pelo Município, ou inexequíveis, consoante disposto no art. 48, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93;  

14.16.1.3 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes.  

14.16.2 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser concedida a oportunidade da apresentação da planilha de custos 
e formação de preços, ou ainda relatar outros fatores que tenham influência na definição da proposta 
ofertada. Caso a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, 
não sendo possível a sua imediata desclassificação, poderá ser realizada diligência para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.16.2.1 - O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 
Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e outras variáveis;  

14.16.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

14.16.4 - O Pregoeiro convocará o licitante para apresentação de proposta realinhada ao último lance ofertado 
e, se for o caso, documentação comprobatória complementar no prazo máximo de 2 (duas) horas, contadas da 



 
 
 

 

solicitação do pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.16.5 – Se a proposta for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

15 - DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA COMERCIAL 

15.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a proposta 
de preços, os documentos de habilitação exigidos a seguir, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

15.1 - DA HABILITAÇÃO 

a) Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por 
sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada em cartório ou por servidor da unidade realizadora do Pregão, ou publicação em órgãos da 
imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos solicitados neste edital. 

b) Para habilitar-se no certame, após a fase de disputa, a empresa arrematante deverá ter apresentado no 
momento oportuno, exclusivamente por meio do sistema, a seguinte documentação: 

15.1.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o “Objeto Social” enquadrado no objeto do(s) 
item(s) em que a empresa cadastrou proposta. A empresa que apresentar Registro Comercial com o Objeto 
Social que não contemple o objeto que ela própria cadastrou, será considerada sumariamente INABILITADA;  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua Consolidação e alterações em vigor, com o “Objeto 
Social” enquadrado no objeto do(s) item(s) em que a empresa cadastrou proposta, acompanhado do 
documento de eleição de seus atuais administradores, em se tratando de sociedades por ações. A empresa 
que apresentar Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua consolidação e alterações em vigor com o 
Objeto Social que não contemple o objeto que ela própria cadastrou, será considerada INABILITADA; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de documento de eleição da 
diretoria em exercício. 

e) Alvará de Licença e funcionamento emitido pelo Município sede da licitante. 

15.1.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.  

b) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

c)  Prova de Regularidade referente à Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Pública 
Nacional;  

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;  

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Fornecimento – FGTS; 

g) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS). 

h) Declaração de que não possui em seu quadro de funcionários, empregados menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal) – Anexo III; e 

i) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943. 



 
 
 

 

OBSERVAÇÕES:  

I) As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e de regularidade com 
a Seguridade Social (INSS), constantes nas alíneas “b”; “c”; e “g”, poderão ser substituídas pela CERTIDÃO DE 

DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, expedida pela Receita Federal. 

II) Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, para que a microempresa ou empresa 
de pequeno porte (que se manifestou como tal conforme item 13.3) regularize sua documentação fiscal, ser-
lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial será declarado após o término do prazo 
estipulado na alínea “a” do item 15, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, na 
forma do § 1º. do art. 43 da Lei Complementar 123/2006; 

III) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua documentação fiscal no prazo 
estabelecido no inciso “II” da observação decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, na forma do §2º. do art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006 c/c com o §2º. do art. 64 da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 

15.1.3 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de: 

a) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o respectivo objeto desta licitação, através da apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. O(s) atestado(s), somado(s), deverão indicar: 
locação igual ou superior ao quantitativo objeto do presente certame. 

15.1.4 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes, da sede 
da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (sessenta) dias anteriores à data de abertura da licitação; 

a.1) Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá apresentar também Certidão Licitação 1º e 
2º Graus emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 
e na Lei 11.419/2006. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, juntamente com seus termos de abertura e encerramento, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, para aqueles que já 
completaram o seu primeiro exercício social, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta e as empresas constituídas durante o ano 
corrente deverão, obrigatoriamente, apresentar o balanço inicial ou de abertura; 
b.1) apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último Balanço Patrimonial, atestando a boa 
situação financeira da empresa: 

PG = Liquidez Geral – igual ou superior a 1 
SG = Solvência Geral – igual ou superior a 1 
LC = Liquidez Corrente – igual ou superior 1 
Sendo: 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
SG = AT / (PC+ELP) 
LC = AC / PC 
Onde: 
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 

b.2) Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-se constar os dados do 
balanço que lhes deram origem; e 

b.3) Os licitantes que estiverem em seus balanços com índices inferiores a 1 (um), deverão comprovar um 



 
 
 

 

Capital Social ou Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor de sua proposta de preços a ser 
apresentada. A comprovação deverá ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, admitida a 
atualização para esta data por meio de índices oficiais. 

JUSTIFICATIVA DE EXIGÊNCIA DE ÍNDICES DE LIQUIDEZ NO EDITAL 

Serão exigidos índices de liquidez corrente e geral, não inferiores a 1, (um), ou seja, para cada um real de 
dívida de curto e de longo prazo, a empresa deverá possuir, no mínimo, um real de recursos disponíveis na 
somatória da mesma fração de tempo, ou seja, no curto prazo e também no longo prazo. 

Será exigido ainda, o índice de Solvência Geral, que expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Exige-se, de igual modo, que para cada 1 (um) real de 
dívida a empresa disponha de, no mínimo, 1 (um) real correspondente no ativo total, ou seja, a empresa 
demonstrará pela capacidade de liquidação de suas obrigações, levando-se em conta todo o seu patrimônio 
(disponibilidades de curto e de longo prazo e patrimônio permanente), o que vale dizer, em caso de 
encerramento de suas atividades, no momento em que venha a ocorrer, a empresa evidenciará total solvência. 

Justificam-se as exigências acima mencionadas, inicialmente, em face do permitido no parágrafo 5º do artigo 
31 da Lei Federal nº 8.666/93, de modo a se avaliar a real situação financeira das empresas licitantes, com o 
objetivo de verificar a capacidade de satisfação das obrigações assumidas, além da capacidade de 
cumprimento dos encargos econômicos decorrentes da contratação, considerado o prazo de duração da 
mesma. 

Com relação aos índices exigidos e respectivos valores, cabe ressaltar tratar-se do mínimo usualmente 
estabelecido, fixados em patamares que demonstram tanto a liquidez corrente quanto a geral da empresa, 
além de sua capacidade de solvência, condições essas que asseguram à Administração Municipal a plena 
execução do objeto contratado. 

Nesse sentido, faz-se necessária remissão a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em 
especial os TCs 011286/026/08 e 023220/026/06; bem como Acórdãos do Tribunal de Contas da União nº 
779/2005 – Plenário e nº 354/2016 – TCU – Plenário. Verifica- se, portanto, que a previsão aqui inserida, 
coaduna-se com o previsto na Lei, com as práticas usuais e com a Jurisprudência emanada dos Tribunais de 
Contas do Estado e União. 

15.1.5 – DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

a) Os licitantes que invocarem a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, na proposta 
comercial feita no sistema do banco provedor no período de acolhimento de propostas, para fins de exercício 
de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar, além da 
documentação prevista no item 15, na fase de habilitação, os seguintes documentos: 

I) Declaração de que não está incursa em nenhuma das vedações do § 4º. do art. 3º da Lei Complementar 
123/2006. 

II) Certidão expedida pelo Órgão competente, a saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso, do local onde a pessoa jurídica tenha sido 
registrada, atestando que a empresa se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, na forma do artigo 3º. da Lei Complementar 123/2006. 

15.1.6 - OUTROS DOCUMENTOS  

a) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF, na forma do Anexo III, a ser declarado no 
sistema quando do lançamento da proposta, a qual será visualizada pelo Pregoeira na fase de habilitação, 
dispensando-se assim, o envio do documento por meio de fax ou via original; 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo, na forma do Anexo II;  

c) Apresentar Certidão de Nada Consta do TCU, com prazo de validade não superior a 60 (sessenta) dias, em 
relação à data do certame; 

d) Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ;  

e) Comprovação de Regularidade junto ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 



 
 
 

 

15.1.7 - OBSERVAÇÕES 

1 - Somente a documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 15.1.1 e letra “a” do item 15.1.2 
poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral, obtido junto ao Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores da União - SICAF. 

2 - Os documentos deverão ser apresentados em originais, via Internet ou cópias autenticadas em cartório ou 
por servidor da unidade realizadora do Pregão, ou por órgãos da imprensa oficial, ficando os mesmos como 
parte integrante do processo Licitatório nos termos do Art.32 da Lei 8.666/93. O Pregoeiro poderá, a qualquer 
momento, solicitar que seja enviado qualquer documentação exigida no presente edital.  

3 - Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal, quando exigidas, não tragam consignados 
os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o Pregoeiro considerará como 
máximos, os prazos vigentes no Estado do Pernambuco e Município de Orobó, 90 (noventa) e 60 (sessenta) 
dias, respectivamente; 
4 – A não apresentação de qualquer documento citado no presente instrumento convocatório constituirá 
motivo de inabilitação da empresa licitante. 

15.2 – DA PROPOSTA COMERCIAL FEITA NO SISTEMA DO BANCO PROVEDOR: 

15.2.1 - Indicação do(s) item (s) constante (s) no ANEXO I, com a respectiva descrição completa do(s) objeto (s). 
A empresa que descumprir este item será considerada DESCLASSIFICADA. 

15.2.2 - O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 2 (duas) casas decimais para o 
valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, seguros, contribuições sociais etc., bem 
como quaisquer outros custos relacionados com à execução do fornecimento, com base nas especificações do 
Anexo I. 

15.2.3 – Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

15.2.4 - Referências, garantias e demais características do fornecimento ofertado PODERÃO SER INFORMADOS 
nos campos “ANEXOS DE PROPOSTA” e “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” do sistema do banco provedor no 
momento em que as propostas forem cadastradas, entretanto, referências e demais características DEVERÃO 
SER INFORMADAS na Proposta Comercial que nos será enviada após o momento em que a empresa for 
declarada arrematadora. 

15.2.5 - As licitantes deverão usar a opção “ANEXOS DE PROPOSTA” para anexar da proposta de preço, o 
catálogo oficial do fabricante do produto ofertado e os ensaios exigidos para a certificação de luminárias LED, 
exigidos no termo de referência. No caso de cópia dos catálogos, somente serão aceitas se totalmente legíveis, 
sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, e no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” para outras comunicações 
complementares; 

15.2.6 – Fica vedado ao licitante identificar-se, no Sistema Eletrônico, quando do registro de sua proposta sob 
pena de DESCLASSIFICAÇÃO do certame pelo Pregoeiro;   

15.2.7 – As licitantes deverão inserir nos “anexos de proposta”, citados no item precedente, além de sua 
Proposta de Preços, o catálogo oficial do fabricante do produto ofertado e os ensaios exigidos para a 
certificação de luminárias LED, correspondente a marca e modelo ofertado, cujo objeto deverá conter todos os 
componentes das especificações técnicas, sob pena de desclassificação; 

15.2.8 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão Pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; e 

15.2.9 - O licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos.    

16 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRESÇOS E INSTRUMENTALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

16.1 – Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Prefeitura Municipal de Orobó, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, item a item, convocará  os 
licitantes vencedores para, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, 
terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, com validade de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 12, do Decreto nº 044/2014; 



 
 
 

 

16.2 – Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante 
convocado decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, Incisos XXII e XXIII, da Lei nº 
10.520/2002, e o § 1º, do Art. 27, do Decreto nº 5.450/2005. 

16.3 – O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços, de até 03 (três) dias úteis, definido no item 16.1 
anterior, poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito durante o prazo transcurso, e ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração; 

16.4 – A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação da Prefeitura Municipal de Orobó ou dos interessados, e destina-se ao 
registro dos preços e a subsidiar o acompanhamento destes. A Ata indicará o fornecedor, o órgão contratante 
e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste Edital, item a item; 

16.5 – Com a assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa que teve o seu preço registrado assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua  vigência,  as demandas realizadas, observado os 
quantitativos estimados. 

16.6 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de Contratos com a 
Prefeitura Municipal de Orobó e/ou diretamente com os interessados. 

16.7 – O licitante registrado fica obrigado a atender a todas as solicitações de fornecimentos efetuadas 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, desde que não ultrapassem a estimativa de quantitativos de 
unidades a serem pedidas, acrescida de 25% (vinte e cinco por cento); 

16.8 – Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

16.9 – Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, para assinatura da Ata de 
Registro de Preços não mantiver as mesmas condições de habilitação estará sujeito às penalidades previstas no 
art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e alterações. Neste caso, o Pregoeira examinará as propostas subsequentes e a 
habilitação dos licitantes, observada a ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, 
podendo ser o respectivo licitante convocado para negociar redução do preço ofertado.  

16.10 – A recusa injustificada do Licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 
estabelecido sujeitará, o Licitante à aplicação das penalidades previstas no item 6.1. 

16.11 – A Ata de Registro de Preços, o Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento (OS) poderão ser rescindidos 
e/ou canceladas pelo MUNICÍPIO: 

16.12 – Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das 
hipóteses contida no art. 78 da Lei 8.666/93; 

16.13 – amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada pelo MUNICÍPIO desde que haja 
conveniência para a Administração;  

16.14 – judicialmente, nos termos da legislação. 

17 – PRAZO DE VIGÊNCIA, DATAS E LOCAIS PARA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO  

17.1 – O prazo de vigência da ATA de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura. A eficácia da ATA de Registro de Preços e do contrato dar-se-á após a publicação resumida do 
instrumento na Imprensa Oficial do Município, do Estado de Pernambuco ou no Diário Oficial da União, se for o 
caso; 

17.2 – A licitante vencedora será convocada pela Administração, por escrito, para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços e do respectivo contrato, quando for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a 
partir da data da convocação. Se esta não aceitar ou não retirar o instrumento pertinente no prazo 
estabelecido, a Administração poderá convocar na ordem de classificação, as licitantes remanescentes, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções administrativas previstas deste edital. 

17.3 – A Administração poderá prorrogar o prazo do subitem 17.2, por igual período, nos termos do § 1º do 
art. 64 da Lei 8.666/93. 

18 – INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 



 
 
 

 

18.1 – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Orobó, através do 
gestor de contrato designado pela Administração, procedendo ao registro das ocorrências adotando as 
providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

18.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

18.3 Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Edital deverão ser prontamente atendidas 
pela Contratada, sem qualquer ônus para a Administração. 

19 – DO PAGAMENTO 

19.1 – Os pagamentos poderão ser efetuados em até 30 (trinta dias) mediante cheque nominal, após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e mediante comprovação de manutenção das 
exigências da habilitação.  

19.2 - Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

19.3 – Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação.  

19.4 A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular 
execução contratual. 

19.5 A nota fiscal/fatura deverá ser preenchida em conformidade com a proposta apresentada no processo 
licitatório. 

19.6 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

19.6.1 - não cumprimento das obrigações assumidas que possam de alguma forma prejudicar a Contratante; 

19.6.2 - inadimplência de obrigações assumidas pela Contratada para com o Município de Orobó, por conta do 
estabelecido neste Edital; 

19.6.3 – erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is) de Fornecimento/Fatura(s). 

19.7 – Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, junto com a(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s), em originais ou devidamente autenticados: 

19.7.1 - prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
devidamente válida; 

19.7.2 - prova de Regularidade referente à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Pública Nacional, devidamente válida; 

19.7.3 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa, devidamente 
válida; 

19.7.4 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Orobó, devidamente válida; 

19.7.5 - prova de Regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, devidamente válida; 

19.7.6 - prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Fornecimento – FGTS, devidamente 
válida; 

19.8 – As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS, constantes nos subitens 19.5.1; 19.5.2; e 19.5.5, poderão ser substituídas 
pela CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), expedida pela 
Receita Federal, devidamente válida. 

19.9 – Com vistas a agilizar o procedimento, necessário se faz que a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) tragam 
consignadas o nº do processo que originou a contratação, o nº do contrato e dados bancários, com indicação 
do banco, agência e conta. 

19.10 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação do fornecimento. 



 
 
 

 

19.11 – A Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas 
pela Contratada em decorrência de inadimplemento deste Contrato. 

19.12 - É expressamente vedado ao licitante cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou 
de terceiros. 

20 - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

20.1 – A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Edital, os acréscimos 
e/ou supressões que se fizerem necessários, nos fornecimentos em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial contratado atualizado, exceto as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes, nos termos do art. 65, § 1º e 2º, inciso II, da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 

20.2 – As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante aditamento 
contratual, a ser emitido pela Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Orobó (PE). 

21 – DO REAJUSTE 

21.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis, admitindo-se, entretanto, a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma do art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, mediante a apresentação de memória de 
cálculo e demais documentos comprobatórios do reajuste solicitado. 

22 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 – O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou cancelamento da Autorização de Fornecimento/Ordem 
de Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.2 – Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeira, sob pena de desclassificação. 

22.3 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do Licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

22.4 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação, obedecidos os princípios que norteiam os atos da Administração Pública. 

22.5 – As decisões referentes a este processo Licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer 
meio de comunicação, inclusive eletrônico, que possibilite o recebimento ou mediante publicação no veículo 
de comunicação oficial do Município. 

22.6 – Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base na legislação em vigor. 

22.7 – A participação do Licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos do presente Edital. 

22.8 – A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la por 
ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

22.9 – É facultado à Pregoeira e Equipe de Apoio, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documentação ou informações que deveriam constar originalmente da proposta.  

22.10 – O prazo de execução do fornecimento admite prorrogação, a critério da Administração, devendo ser 
justificado por escrito, ou desde que ocorra algum dos seguintes motivos: 

22.10.1 – Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de cumprimento do edital; 

22.10.2 – Aumento das quantidades inicialmente previstas no edital, nos limites permitidos na Lei 8666/93; 

22.10.3 – Impedimento de cumprimento do Edital por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela 



 
 
 

 

Administração em documentos contemporâneos a sua ocorrência; 

22.10.4 – Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração. 

22.11 – O Pregoeiro poderá desclassificar licitantes até a assinatura do Contrato, por despacho fundamentado, 
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento 
de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da Licitação, que desabone sua idoneidade ou 
capacidade financeira, técnica ou administrativa.  

22.12 – As informações e esclarecimentos relativos à presente Licitação serão fornecidos pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, de acordo com os itens 1.7, 1.8 e 1.9 deste Edital. 

22.13 – As Impugnações de Edital, os Recursos, e solicitações de vistas/cópias dos autos DEVEM ser 
protocoladas no Protocolo Geral localizado na sede da Prefeitura Municipal de Orobó situada à Avenida Estácio 
Coimbra, 19 Centro, Orobó – Pernambuco, devendo ser endereçados à Comissão Permanente de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Orobó. 

22.14 – As comunicações relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas, se entregues ou 
enviadas por carta protocolada, por telegrama ou por fax no endereço constante do item 1.8. 

22.14.1 – As comunicações recebidas via fax deverão ser realizadas com remessa dos originais, dentro de 24 
(vinte e quatro) horas. 

 

Orobó (PE), 05 de outubro de 2023. 

 

 

SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU 
PREFEITO 
 



 
 
 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2023             
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 
 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. A elaboração do presente Termo de Referência atende ao estipulado pelo art. 7º, inciso I, da Lei nº 8.666 de 
21/06/1993. 

1.2. Tem o objetivo de fornecer aos interessados a perfeita caracterização do fornecimento, descrevendo-o 
detalhadamente e, assim, servir de base para a apresentação das propostas de preços. 

1.3. Importante ressaltar que a definição de Termo de Referência e a utilizada pela Lei n.º 8.666/93, art.6º, inciso IX. 

1.4. Isto posto, serão analisadas aqui as obrigações da empresa a ser contratada para execução do fornecimento, 
bem como as da Prefeitura Municipal de Orobó, na qualidade de contratante. 

2. OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
com vistas à eventual contratação de Empresa para fornecimento parcelado de luminárias públicas de Led e braços 
curvos, destinados a manutenção do sistema de iluminação do Município de Orobó (PE), conforme especificações e 
condições constantes do presente Termo de Referência Anexo I. 

2.2.  A descrição do objeto, na íntegra, encontra-se detalhada no corpo do presente anexo I.   

3. JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A aquisição objeto do presente Pregão Eletrônico visa ao atendimento das demandas da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, para a manutenção da iluminação pública no município de Orobó, ensejando, assim, a 
necessidade de instauração deste procedimento licitatório. 

3.2. Pugnou a Administração Municipal em escolher a modalidade pregão na forma eletrônica, por entender ser esta 
a possibilidade de se instaurar um procedimento de incontestável transparência, de ampla publicidade e com 
possibilidade ampliar a competitividade, o que poderá ensejar maior economia para o erário do Município. 

3.3. Isto posto, pelas razões expostas nos parágrafos precedentes, justifica-se a contratação sob comento, 
mormente, porque em sua essência busca-se ao atendimento do princípio da supremacia do interesse público. 

4. DAS CARACTERÍSITICAS DO FORNECIMENTO, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS 

4.1. A projeção da necessidade para as quantidades estimadas bem como a especificação do objeto está descrita 
conforme os itens abaixo: 

 

ITEM NOME QUANT. UND VALOR UNIT 
VALOR  

TOTAL 

TIPO DE 

PARTICIPAÇÃO 

1 

LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM TECNOLOGIA 

LED, CONFECIONADA EM ALUMÍNIO INJETADO A ALTA 

PRESSÃO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, POTÊNCIA 

MÁXIMA 50 WATTS, TENSÃO DE ENTRADA DE 220V – 60 HZ, 

FATOR DE POTÊNCIA: ≥ 0.92, EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA 

100 LM/WATTS, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 5000 LUMENS. 

VIDA ÚTIL DO CONJUNTO NÃO INFERIOR A 50.000 HORAS, 

VIDA ÚTIL PARA O LED NÃO INFERIOR A 100.000H, 

TEMPERATURA DA COR  4000K/5000K, COR DA LUZ: BRANCO 

FRIO, ÂNGULO DO FEIXE DE LUZ DE MÍNIMO DE 120º, GRAU 

DE PROTEÇÃO DE MÍNIMO GRAU DE PROTEÇÃO IP-66, LENTE 

EM PMMA COM PROTEÇÃO ANTI-UV E ANTI-AMARELAMENTO 

COM RESISTÊNCIA A IMPACTOS (IK08), CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO, CONFORME ESTABELECIDO PELA PORTARIA 

62/2022 DO E ISO9001. GARANTIA MÍNIMA DE 60 MESES. 

200 Und R$ 383,08  R$ 76.616,00 

 25% EXCLLUSIVA 

ME/EPP 

  



 
 
 

 

2 

LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM TECNOLOGIA 

LED, CONFECIONADA EM ALUMÍNIO INJETADO A ALTA 

PRESSÃO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, POTÊNCIA 

MÁXIMA 50 WATTS, TENSÃO DE ENTRADA DE 220V – 60 HZ, 

FATOR DE POTÊNCIA: ≥ 0.92, EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA 

100 LM/WATTS, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 5000 LUMENS. 

VIDA ÚTIL DO CONJUNTO NÃO INFERIOR A 50.000 HORAS, 

VIDA ÚTIL PARA O LED NÃO INFERIOR A 100.000H, 

TEMPERATURA DA COR  4000K/5000K, COR DA LUZ: BRANCO 

FRIO,  ÂNGULO DO FEIXE DE LUZ DE MÍNIMO DE 120º, GRAU 

DE PROTEÇÃO DE MÍNIMO GRAU DE PROTEÇÃO IP-66, LENTE 

EM PMMA COM PROTEÇÃO ANTI-UV E ANTI-AMARELAMENTO 

COM RESISTÊNCIA A IMPACTOS (IK08), CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO, CONFORME ESTABELECIDO PELA PORTARIA 

62/2022 DO E ISO9001. GARANTIA MÍNIMA DE 60 MESES. 

600 Und R$ 383,08  R$ 229.848,00  

  75% 

CONCORRÊNCIA 

AMPLA 

 

3 

LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM TECNOLOGIA 

LED, CONFECIONADA EM ALUMÍNIO INJETADO A ALTA 

PRESSÃO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, POTÊNCIA 

MÁXIMA 100 WATTS, TENSÃO DE ENTRADA DE 220V – 60 HZ, 

FATOR DE POTÊNCIA: ≥ 0.92, EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA 

145 LM/WATTS, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 15000 LUMENS. 

VIDA ÚTIL DO CONJUNTO NÃO INFERIOR A 50.000 HORAS, 

VIDA ÚTIL PARA O LED NÃO INFERIOR A 100.000H, 

TEMPERATURA DA COR  4000K/5000K, COR DA LUZ: BRANCO 

FRIO, ÂNGULO DO FEIXE DE LUZ DE MÍNIMO DE 120º, GRAU 

DE PROTEÇÃO DE MÍNIMO GRAU DE PROTEÇÃO IP-66, LENTE 

EM PMMA COM PROTEÇÃO ANTI-UV E ANTI-AMARELAMENTO 

COM RESISTÊNCIA A IMPACTOS (IK08), CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO, CONFORME ESTABELECIDO PELA PORTARIA 

62/2022 DO E ISO9001, GARANTIA MÍNIMA DE 60 MESES. 

50 Und R$ 550,75 R$ 27.537,50 
25% EXCLLUSIVA 

ME/EPP 

4 

LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM TECNOLOGIA 

LED, CONFECIONADA EM ALUMÍNIO INJETADO A ALTA 

PRESSÃO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, POTÊNCIA 

MÁXIMA 100 WATTS, TENSÃO DE ENTRADA DE 220V – 60 HZ, 

FATOR DE POTÊNCIA: ≥ 0.92, EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA 

145 LM/WATTS, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 15000 LUMENS. 

VIDA ÚTIL DO CONJUNTO NÃO INFERIOR A 50.000 HORAS, 

VIDA ÚTIL PARA O LED NÃO INFERIOR A 100.000H, 

TEMPERATURA DA COR  4000K/5000K, COR DA LUZ: BRANCO 

FRIO, ÂNGULO DO FEIXE DE LUZ DE MÍNIMO DE 120º, GRAU 

DE PROTEÇÃO DE MÍNIMO GRAU DE PROTEÇÃO IP-66, LENTE 

EM PMMA COM PROTEÇÃO ANTI-UV E ANTI-AMARELAMENTO 

COM RESISTÊNCIA A IMPACTOS (IK08), CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO, CONFORME ESTABELECIDO PELA PORTARIA 

62/2022 DO E ISO9001, GARANTIA MÍNIMA DE 60 MESES. 

150 Und R$ 550,75  R$ 82.612,50 

75% 

CONCORRÊNCIA 

AMPLA 

5 

BRAÇO PARA LUMINÁRIA PÚBLICA EXTERNA COM SAPATA, 

CONFECCIONADO EM TUBO DE AÇO CARBONO, ABNT 1010 A 

1020, COM GALVANIZAÇÃO UNIFORME EM TODA SUA 

EXTENSÃO, COMO DIÂMETRO 48,3 MM E ALTURA PARA 

PROJEÇÃO HORIZONTAL DE 2.500MM, TIPO CURVO. 

INCLUISOS MATERIAS PARA FIXAÇÃO. 

125 Und R$ 168,73 R$ 21.091,25 
25% EXCLLUSIVA 

ME/EPP 

6 

BRAÇO PARA LUMINÁRIA PÚBLICA EXTERNA COM SAPATA, 

CONFECCIONADO EM TUBO DE AÇO CARBONO, ABNT 1010 A 

1020, COM GALVANIZAÇÃO UNIFORME EM TODA SUA 

EXTENSÃO, COMO DIÂMETRO 48,3 MM E ALTURA PARA 

PROJEÇÃO HORIZONTAL DE 2.500MM, TIPO CURVO. 

INCLUISOS MATERIAS PARA FIXAÇÃO. 

375 Und R$ 168,73 R$ 63.273,75 

75% 

CONCORRÊNCIA 

AMPLA 

 

VALOR GLOBAL: 
 

R$ 500.979,00 

 
4.2. Valor total Estimado: R$ 500.979,00 (quinhentos mil e novecentos e setenta e nove reais). 

4.3 DAS AMOSTRAS 

A empresa vencedora deverá apresentar amostra de uma luminária completa junto a Secretaria Municipal de Obras 



 
 
 

 

e Serviços Públicos, no prazo de 10 (dez) dias  contados a partir do encerramento da sessão de lances do pregão, 
obviamente correspondente ao produto oferecido, para análise, quando a mesma será instalada em um poste 
localizado no exato trecho onde se pretende instalar as demais a fim de se verificar se a mesma atende a todas as 
exigências do edital. 

4.4 DOS ENSAIOS 

A empresa deverá anexar juntamente com o catálogo oficial do fabricante do produto ofertado   os ensaios exigidos 
para a certificação de luminárias LED. 

• Ensaio de Eficiência Luminosa: Avalia a quantidade de luz emitida em relação à potência elétrica consumida. 
 • Ensaio de Vida Útil: Verifica a durabilidade e a vida útil esperada da luminária em condições normais de uso.  
• Ensaio de Temperatura de Cor: Avalia a cor da luz emitida, garantindo a conformidade com os requisitos 
estabelecidos.  
• Ensaio de Distribuição da Luz: Analisa a forma como a luz é distribuída, assegurando uma distribuição adequada e 
uniforme.  
• Ensaio de Proteção contra Ingresso de Água e Poeira: Verifica se a luminária possui o grau de proteção adequado 
contra esses elementos.  
• Ensaio de Resistência Mecânica: Avalia a resistência da luminária a impactos, vibrações e esforços mecânicos.  
• Ensaio de Proteção contra Surtos: Verifica se a luminária possui proteção adequada contra surtos elétricos.  
• Ensaio de Isolamento Elétrico: Avalia o nível de isolamento elétrico da luminária para garantir a segurança do 
usuário. 
 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas para aquisição/contratação dos materiais/fornecimentos decorrentes da presente licitação 
correrão à Conta das dotações orçamentárias a seguir descritas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ 
15 452 2015 2044 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
OBJETIVO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

 

6. DA PRESTAÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1. O fornecimento do objeto desta licitação será executado de forma parcelada, com entrega diretamente no local 
determinado pelo Município, mediante Requisições Formais da Prefeitura Municipal, devidamente assinadas, 
contendo a completa identificação do objeto solicitado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

6.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.3. O fornecimento será fiscalizado por servidor responsável designado pela Secretaria solicitante do produto.  

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Das propostas comerciais devem constar declaração de que no(s) preço (s) praticado (s), estão incluídas todas 
as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto licitado até a prestação definitiva do fornecimento; 

7.2. Servirá como referência para o oferecimento de proposta a tabela constante do item 05 descrito acima; 

7.3. A proposta de preços apresentada deverá ter validade mínima de 60 dias. 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO POR LOTE. Contudo, a licitante terá que, 
obrigatoriamente, descrever em sua proposta de preços os valores individualizados, em cada item estimado no 
presente Termo de Referência, sob pena de desclassificação.  



 
 
 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento do fornecimento ocorrerá no prazo de até 30 dias após a sua execução, com atesto firmado pelo 
responsável pelos controles do município e, devidamente acompanhado da nota fiscal de fornecimento e respectivo 
recibo.        

Orobó (PE), 05 de outubro de 2023. 

 

 

SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU 
PREFEITO 



 
 
 

 

ANEXO I-A 
TERMO DE REFERÊNCIA 

LUMINÁRIA PUBLICA DE LED 
 

1. Objeto 
Aquisição de luminárias para iluminação pública com tecnologia LED para atendimento ao Termo de 
Cooperação Técnica firmado no âmbito do Procel Reluz para implementação de ações de eficiência 
energética no sistema de iluminação pública do município. 

 

2. Introdução 
Este documento estabelece os critérios e as exigências técnicas mínimas a serem atendidas para 
aquisição de luminárias para iluminação pública com tecnologia LED, visando à aplicação no parque de 
iluminação pública do município. 

Esta especificação não exime o fornecedor da responsabilidade sobre o correto projeto, fabricação e desempenho da 
luminária ofertada, sendo o fornecedor responsável também pelos componentes e/ou processos de fabricação 
utilizados por seus subfornecedores. 
 

3. Normas e Referências 
Além das exigências aqui especificadas, os equipamentos de iluminação pública deverão estar de acordo 
com as Normas, Portarias e Instruções Técnicas relacionados a seguir, no que for aplicável: 
 
 ABNT3-NBR 5101 - Iluminação pública – Procedimento; 
 ABNT NBR 5123 - Relé fotocontrolador intercambiável e tomada para iluminação – Especificação e 

ensaios; 
 ABNT IEC/TS 62504 – Termos e definições para LEDs e os módulos de LED de iluminação geral; 
 ABNT NBR IEC 61643-1 – Dispositivo de proteção contra surto em baixa tensão – Parte 1: 

Dispositivo de proteção conectados a sistemas de distribuição de energia de baixa tensão 
– Requisitos de desempenho e método de ensaio; 

 ABNT-NBR 5426 - Planos de amostragem e procedimentos na inspeção por atributos – 
Procedimento; 

 ABNT-NBR 5461 - Iluminação – Terminologia; 
 ABNT-NBR 6323 - Galvanização de produtos de aço ou ferro fundido – Especificação; 
 ABNT-NBR 7398 - Produto de aço ou ferro fundido galvanizado por imersão a quente - 

Verificação da aderência do revestimento - Método de ensaio; 
 ABNT-NBR 10476 - Revestimentos de zinco eletrodepositado sobre ferro ou aço; 
 ABNT-NBR 11003 - Tintas - Determinação da aderência - Método de ensaio; 
 ABNT-NBR 15129 - Luminárias para iluminação pública - Requisitos particulares; 
 ABNT NBR 16026 - Dispositivo de controle eletrônico c.c. ou c.a. para módulos de LED – Requisitos 

de desempenho; 
 ABNT-NBR ISO/IEC 17025 - General requirements for the competence of testing and 

calibration laboratories; 
 ABNT NBR IEC 60529 - Graus de proteção para invólucros de equipamentos Elétricos (código 

IP); 
 ABNT-NBR IEC 60598-1 - Luminárias - Parte 1 - Requisitos gerais e ensaios; 
 ABNT NBR IEC 60598-2-3 – Luminárias – Parte 2: Requisitos particulares – Seção 3: Luminárias 

para iluminação pública; 
 ABNT NBR IEC 61347-2-13 - Dispositivo de controle da lâmpada – Parte 2-13: Requisitos 

particulares de controle eletrônicos alimentados em c.c. ou c.a para os módulos de LED 3; 
 ABNT NBR IEC 62031 - Módulos de LED para iluminação em geral — Especificações de segurança; 
 ANSI/NEMA/ANSLG C78.377 - Specifications for the Chromaticity of Solid State Lighting Products; 
 ANSI C136.41 – American National Standard for Roadway and Area Lighting Equipment – Dimming 

Control Between an External Locking Photocontrol and Ballast or Driver; 
 ANSI C 136.15 - American National Standard for Roadway and Area Lighting Equipment— Luminaire 

Field Identification; 
 02.111-EG/RD-055 – Relés Fotoelétricos Eletrônicos e Eletrônicos Temporizados; 
 ASTM G 154 – Standard Practice for Operating Fluorescent Ultraviolet (UV) Lamp Apparatus for 

Exposure of Nonmetallic Materials; 
 ASTM D 3418 - Standard Test Method for Transition Temperatures of Polymers By 



 
 
 

 

DifferentialScanning Calorimetry; 
 EN 55015 - Limits and methods of measurement of radio disturbance characteristics of 

electrical lighting and similar equipment; 
 CIE 84 - Measurement of Luminous Flux; 
 CISPR 15 - Limits and methods of measurement of radio disturbance characteristics of 

electrical lighting and similar equipment; 
 EN 61000-3-2 - Electromagnetic compatibility (EMC). Limits for harmonic current emissions 

(equipment input current < 16 A per phase); 
 IEC 61000-3-3:2013 Electromagnetic compatibility (EMC) - Part 3-3: Limits - Limitation of voltage 

changes, voltage fluctuations and flicker in public low-voltage supply systems, for equipment with 
rated current ≤16 A per phase and not subject to conditional connection; 

 ISO 2859-1 - Sampling procedures for inspection by attributes - Part 1: Sampling schemes indexed 
by acceptance quality limit (AQL) for lot-by-lot inspection; 

 IEC 60061-3 Lamp caps and holders Together with gauges for the control of interchangeability and 
safety – Part 3: Gauges; 

 IEC 61000-3-2 Electromagnetic compatibility (EMC). Limits for harmonic current emissions 
(equipment input current < 16 A per phase); 

 IEC 62722-2-1 Luminaire performance – Part 2-1: Particular requirements for LED luminaires, Ed. 
1.0; 

 ABNT NBR IEC 62722-2-1 Desempenho de luminárias – Parte 2-1: Requisitos particulares para 
luminárias LED; 

 IEC 62384 DC or AC supplied electronic control gear for LED modules – Performance requirements; 
 IEC 62471 Photobiological safety of lamps and lamp systems; 
 IES TM-21- Projecting Long Term Lumen Maintenance of LED Light Sources 11; 
 IESNA LM-79- Electrical and Photometric Measurement of Solid State Lighting Products; 
 IESNA LM-80- Approved Method for Measuring Lumen Maintenance of LED Light Sources ABNT 

NBR IEC 62262 Graus de proteção assegurados pelos invólucros de equipamentos elétricos contra 
os impactos mecânicos externos (Código IK); 

 IEC 61347-1 - Lamp controlgear – Part 1: General and safety requirements; 
 INMETRO - Portaria Nº 62, de 17 de fevereiro de 2022 - Luminárias para a Iluminação Pública Viária 

– Consolidado; 
 ABNT NBR IEC 61643-11 - Dispositivos de proteção contra surtos conectados aos sistemas de baixa 

tensão - Requisitos e métodos de ensaio. 
 

4. Definições 
Para os efeitos desta especificação serão adotadas as definições constantes nas normas e recomendações 
listadas no item “Normas e Referências”, complementada ou substituída pelos termos definidos a 
seguir: 

 

a) Luminária com tecnologia LED 
Unidade de iluminação completa, ou seja, fonte de luz com seus respectivos sistemas de controle e 
alimentação junto com as partes que distribuem a luz, e as que posicionam e protegem a fonte de 
luz. Uma luminária com tecnologia LED contém um ou mais LED, sistema óptico para distribuição da 
luz, sistema eletrônico para alimentação e dispositivos para controle e instalação. 

 

b) Base (tomada) para relé fotocontrolador / dispositivo de tele gestão 
Dispositivos acoplados à luminária que permitem a conexão de relé foto controlador para 
acionamento automático da luminária (3 pinos), além de dispositivo de tele gestão (7 pinos – 
Padrão NEMA). 
A Base (tomada) deverá permitir a perfeita conexão de qualquer relé fotocontrolador, cujas 
dimensões estejam de acordo com a NBR 5123. O conjunto: base (tomada) + relé fotocontrolador, 
após conectados, deverão ser capazes de vedar completamente a infiltração de água para o interior 
da luminária. 

 

c) Conjunto óptico 
Dispositivo que permite o direcionamento dos feixes de luz gerados pela fonte primária ao local de 
aplicação, sendo responsável por todo o controle, distribuição e direcionamento do fluxo luminoso 
da luminária LED. 



 
 
 

 

O conjunto óptico deve ser provido, adicionalmente, de componentes que garantam sua proteção 
e estanqueidade, de modo a prevenir a ocorrência de acidente, vandalismo, deterioração, além de 
infiltração de resíduos que prejudique seu desempenho. 

 

d) Dimerização 
É a possibilidade de variação de potência e fluxo luminoso pré-programada ou passível de controle 
por tele gestão. 

 

e) DPS – Dispositivo de Proteção contra Surtos de Tensão 
É um limitador de tensão, capaz de suportar impulsos de tensão e corrente de descarga, 
assegurando a vida útil do Driver. 

 

f) Driver 
É o dispositivo de controle eletrônico que converte a corrente alternada da rede de distribuição 
pública em corrente contínua para alimentação da luminária LED. Pode ser constituído por um ou 
mais componentes separados e pode incluir meios para dimerização, correção de fator de potência 
e supressão de rádio interferência. 

 

g) Eficácia (Eficiência) da luminária LED (lm/W) 
É a razão entre o fluxo luminoso útil da luminária LED obtido em goniofotômetro e a da potência 
total consumida. 

 

h) Fluxo luminoso (lm) 
 

Fluxo luminoso útil da luminária LED considerando as condições nominais de temperatura e 
corrente de funcionamento, assim como também as perdas devido ao sistema óptico secundário e 
refrator. 

 

i) Grau de proteção providos por invólucros (Códigos IP) 
Graduação estabelecida em função da proteção provida aos invólucros dos equipamentos elétricos 
contra o ingresso de sólidos e líquidos em equipamentos elétricos. 

 

j) Resistência a impactos mecânicos (Classificação IK) 
Define os níveis de proteção de invólucros e gabinetes contra impactos mecânicos. 

 

k) Índice de Reprodução de Cor (IRC) 
É a medida de correspondência entre a cor real de um objeto e sua aparência diante de uma fonte de 
luz. Quanto maior o índice, melhor é a reprodução/ fidelidade das cores. 

 

l) LED (Light Emitting Diode) 
Diodo emissor de luz é um dispositivo semicondutor em estado sólido que emite radiação ótica 
(luz) sob a ação de uma corrente elétrica. 

m) Módulo LED 
Fonte de luz composto por um ou mais LEDs em um circuito impresso. Podem conter componentes 
adicionais, como elemento ótico, elétrico, mecânico e térmico, necessitando de conexão para um 
dispositivo de controle. 

 

n) Potência nominal 
Potência da luminária LED declarada pelo fabricante e comprovada em ensaios expressa em Watts 
(W). A potência nominal a ser considerada é a potência consumida pelos LEDs somada à perda 
técnica do controlador. 
Quando alimentado em tensão nominal, a potência total do circuito não deve ser superior a 110% do 
valor declarado. 

 

o) Sistema de Telegestão 
São ferramentas utilizadas para gerir, controlar e monitorar redes de iluminação pública, através 
de equipamentos incorporados individualmente ou em grupo as luminárias, que permitem ainda a 



 
 
 

 

combinação com outras tecnologias como sensoriamento, segurança, telecomunicações, etc. 
 

p) Temperatura de cor correlata (TCC/K) 
A temperatura de cor correlata (TCC) é uma metodologia que descreve a aparência de cor de uma 
fonte de luz branca em comparação a um radiador planckiano. 

 

q) Temperatura de operação 
É a temperatura máxima admissível, que pode ocorrer na superfície externa do controlador de LED, 
em condições normais de operação, na tensão nominal ou na máxima tensão da faixa de tensão 
nominal. 

 

r) Vida nominal da manutenção do fluxo luminoso – Lp 
Tempo de operação em horas no qual a luminária com Tecnologia LED irá atingir a porcentagem 
“p” do fluxo luminoso inicial. A declaração da manutenção do fluxo luminoso pode ser definida 
conforme as categorias apresentadas abaixo: 
L80 (h): tempo para a luminária atingir 80 % do fluxo luminoso inicial; L70 (h): tempo para a 
luminária atingir 70 % do fluxo luminoso inicial. 

 

5. Garantia 
O prazo de Garantia Contratual da luminária LED deverá ser de 5 (cinco) anos de funcionamento, a partir 
da data da nota fiscal de venda, contra qualquer defeito dos componentes, controlador, dispositivos, 
materiais, montagem ou de fabricação. 

 
Em caso de devolução ao fornecedor das luminárias para reparo ou substituição, dentro do período de 
garantia contratual, todas as despesas decorrentes do transporte, substituição ou reparação do material 
defeituoso no almoxarifado ou no poste, correrão por conta do fornecedor, bem como as despesas para 
entrega e instalação das respectivas luminárias novas ou reparadas. 

 
Conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor o prazo para reclamações de vícios existentes 
em produtos duráveis é fixado em 90 (noventa) dias, o qual a doutrina trata como Garantia Legal. O mesmo 
documento, em seu artigo 50, cita a Garantia Contratual, aquela concedida de modo facultativo pelo 
fornecedor através de um Termo de Garantia, cujos efeitos são complementares à Garantia Legal, ou 
seja, elas se somam para compor a garantia total do bem. 

 
Logo, fica estabelecido que o fabricante da luminária LED ao conceder a Garantia Contratual de 5 (cinco) 
anos de seu produto, o consumidor então gozará de 5 (cinco) anos de Garantia Contratual acrescido de 
mais 90 (noventa) dias de Garantia Legal, salientando que o prazo da Garantia Legal somente passará a 
ser contado quando esgotado o prazo da Garantia Contratual. 
Por fim, fica estabelecido que quando o produto for trocado em razão de vícios pelo fabricante, o 
consumidor terá direito ao prazo que restar da Garantia Contratual acrescido de mais 90 (noventa) 
dias de Garantia Legal, frisa-se: cuja referência será a data de emissão da Nota Fiscal que conste o 
produto. 

 
Na hipótese de defeito dentro do prazo de garantia, o fornecedor terá o prazo estabelecido pelo CDC 
(Código de Defesa do Consumidor brasileiro) para sanear o defeito, contados a partir da comunicação, 
por escrito, do município. 

 
As luminárias fornecidas em substituição às defeituosas somente serão aceitas após a constatação, pelo 
município, de que elas se encontram em perfeitas condições. 

 

6. Arquivo digital: Curva fotométrica 
O fornecedor deverá disponibilizar para o município, gratuitamente, o arquivo digital (curva 
fotométrica) de todas as luminárias fornecidas, em formato IES. 

 

7. Especificações técnicas da luminária led 
 

A presente especificação visa estabelecer critérios técnicos e exigências mínimas a serem atendidas pela 



 
 
 

 

luminária de iluminação pública com tecnologia LED. 
 

7.1. Requisitos construtivos 
 

7.1.1. Corpo 
O corpo das luminárias deve ser confeccionado em liga de alumínio injetado a alta pressão. 

 

7.1.2. Módulo LED 
Serão admitidas as seguintes tecnologias: 

 

a) Tecnologia SMD 
A placa do circuito dos LEDs deverá ser do tipo MCPCB (Metal Clad Printed Circuit Board) de alumínio, 
montados por processo SMD (Surface Mounting Devices). Não serão aceitos módulos com PCB de 
material fenolite ou fibra de vidro. 

 

b) Tecnologia LED COB 
Tecnologia Chip on Board (COB) para encapsulamento LED. 

 

7.1.3. Conjunto óptico 
 

7.1.3.1. Luminárias que utilizem tecnologia SMD 
 

Neste caso, o conjunto óptico da luminária LED deverá ser fechado por um refrator (confeccionado em 
vidro temperado ou policarbonato) ou por uma lente de policarbonato, ou seja, poderão ser fornecidos 
luminárias, cujo conjunto óptico seja fechado por meio de um refrator (confeccionado em vidro 
temperado ou policarbonato) e luminárias, cujo conjunto óptico seja fechado por meio de uma lente de 
policarbonato. 

 
Na hipótese do conjunto óptico da luminária ser fechado por meio de uma lente de policarbonato, esse 
componente deverá proteger toda a superfície do conjunto óptico visando garantir sua segurança e 
estanqueidade, de modo a prevenir a ocorrência de acidente, vandalismo, deterioração, além de 
infiltração de resíduos que prejudique seu desempenho. Neste caso, o refrator é opcional. 

 
Se porventura, a lente de policarbonato não proteger toda a superfície do conjunto óptico, de modo a 
garantir sua segurança e estanqueidade, o refrator (confeccionado em vidro temperado ou 
policarbonato) passa a ser obrigatório. 

 
No caso de as luminárias serem fechadas por meio de um refrator confeccionado em policarbonato ou por 
meio de uma lente confeccionada em policarbonato, por conta da aplicação externa sujeita à exposição 
ao tempo, deverá seguir as indicações da norma ASTM G154, ciclo 3, na câmara de UV (radiação 
ultravioleta) com um tempo de exposição de 2.016 horas, conforme Portaria Nº 62, de 17 de fevereiro 
de 2022 - Luminárias para a Iluminação Pública Viária - Consolidado. 

 
7.1.3.2. Luminárias que utilizam a tecnologia Chip on Board (COB) 
Luminárias que utilizam a tecnologia Chip on Board (COB) para encapsulamento do LED o sistema óptico 
secundário deverá ser confeccionado em vidro borosilicato. O respectivo material trata-se de vidro 
temperado com propriedades termorresistente, com elevada resistência química, além de possuir 
coeficiente de expansão térmico mínimo. 

 
7.1.3.3. A transparência mínima inicial das lentes deverá ser de 90%. 

 

7.1.4. Grau de proteção das luminárias 
O invólucro da luminária deve assegurar o grau de proteção contra a penetração de pó, objetos sólidos e 
umidade, de acordo com a classificação da luminária e o código IP marcado na luminária, conforme a 
ABNT NBR IEC 60598-1. 

 
Os alojamentos das partes vitais (LED, sistema óptico secundário e controlador) deverão ter, no mínimo 



 
 
 

 

grau de proteção IP-66. As luminárias devem ser ensaiadas, para este item, conforme ABNT NBR IEC 
60598-1. 

 
Nota: Caso o controlador seja IP-65, ou superior, o alojamento do controlador na luminária deverá ser no 
mínimo, IP-44. 

 

7.1.5. Juntas de vedação 
As juntas de vedação devem ser de borracha de silicone, resistentes a uma temperatura mínima de 
200°C, devem garantir o grau de proteção especificado neste documento e conservar inalteradas suas 
características ao longo da vida útil da luminária, considerada maior ou igual a 50.000 horas. 

 
As juntas de vedação devem ser fabricadas e instaladas de modo que permaneçam em sua posição 
normal nas operações de abertura e de fechamento da luminária, sem apresentar deformações 
permanentes ou deslocamento. 

 

7.1.6. Dissipadores 
Os dissipadores de calor do conjunto, circuitos e LEDs deverão ser de alumínio, vedado o uso de 
ventiladores, bombas ou líquido de arrefecimento. Deverão ser protegidos de forma a não acumular 
detritos. 

 

7.1.7. Acabamento 
Pintura eletrostática em poliéster a pó, com proteção UV, resistente a intempéries e corrosão, com 
camada mínima de 60 micrometros, na cor cinza ou grafite. Caso sejam empregadas peças galvanizadas, 
estas deverão apresentar o mesmo tipo de pintura e tom do corpo da luminária. Não serão aceitas peças 
que apresentem imperfeições como manchas, arranhões, bolhas, etc. 

 

7.1.8. Alojamento 
Local de instalação de todo equipamento auxiliar (driver, conexões, protetor de surto) a ser instalado 
internamente à luminária, o qual deverá oferecer fácil acesso por meio de parafusos ou fechos de 
pressão. 

 

7.1.9. Conexões 
As conexões mecânicas poderão ser fechos de pressão inseridos no próprio corpo da luminária (em aço 
inox e/ou alumínio) ou parafusos (em aço inox). 

 

7.1.10. Fiação 
 

Cabo isolado de cobre flexível, isolação em PVC ou XLPE ou EPR conforme Norma vigente, seção mínima 
1,5mm². Não serão aceitos conectores do tipo torção ou luva nas emendas dos cabos. 

 
Os cabos deverão suportar temperaturas equivalentes à temperatura de operação do equipamento. 

 

7.1.11. Resistência a impactos mecânicos (Classificação IK) 
Mínimo IK-08. 

 

7.1.12. Montagem 
As luminárias devem possibilitar a fixação em braços com diâmetro de 48 ± 2 mm e 60 ± 2 mm, através 
de no mínimo 02 (dois) parafusos de fixação em aço inox, com comprimento de encaixe suficiente para 
garantir a total segurança do sistema. 

 

7.1.13. Resistência à vibração 
Deverá ser conforme a ABNT-NBR IEC 60598-1. 

 

7.1.14. Resistência à força do vento 
A luminária deverá suportar esforços de ventos de até 150 km/h. 

 



 
 
 

 

7.1.15. Resistência ao torque dos parafusos e conexões 
Os parafusos utilizados no corpo da luminária e conexões não deverão apresentar qualquer deformação 
durante aperto e desaperto ou provocar deformações e/ou quebra do equipamento. 

 

7.1.16. Tomada integrada de 7 posições para relé fotocontrolador 
As luminárias devem ser fornecidas com uma tomada embutida para relé fotocontrolador de 7 contatos, 
sendo 3 para carga e 4 para dimerização e dados, conforme ANSI C136.41. 

 
A Base (tomada) deverá permitir a perfeita conexão de qualquer relé fotocontrolador, cujas dimensões 
estejam de acordo com a NBR 5123. O conjunto: base (tomada) + relé fotocontrolador, após conectados, 
deverão ser capazes de vedar completamente a infiltração de água para o interior da luminária. 

 

7.1.17. Conexão entre controlador integrado 0-10V e tomada de 7 contatos 
O controlador integrado dimerizável deve estar com os cabos de controle 0-10V conectado aos contatos 
de dimerização da tomada. 

 

7.1.18. Identificação: Marcação e Instruções 
Conforme determinado na Portaria Nº 62, de 17 de fevereiro de 2022 - Luminárias para a Iluminação 
Pública Viária - Consolidado. 

 
Requisitos técnicos de segurança Marcação 
e instruções 

 

7.1.19. Acondicionamento 
Conforme determinado na Portaria Nº 62, de 17 de fevereiro de 2022 - Luminárias para a Iluminação 
Pública Viária - Consolidado. 

 

7.2. Requisitos técnicos gerais 
As luminárias deverão ser fornecidas pelo fabricante, completamente montadas e conectadas, incluindo 
todos os componentes e acessórios, prontas para serem ligadas à rede de distribuição. 

 

7.2.1. Tensão e Frequência Nominal de Alimentação: 
As luminárias devem ser fornecidas completamente montadas e conectadas, prontas para serem ligadas 
à rede de distribuição nas variações de tensão entre 198 V e 240 V, em corrente alternada e 60 Hz. 
Deve-se observar a tolerância de tensão estabelecida no âmbito da ANEEL. 

 

7.2.2. Fator de potência: 
Mínimo de 0,92 (considerando THD) 

 

7.2.3. Taxa de distorção harmônica de Corrente (THD): 
Deverá estar em conformidade com a norma IEC 61000-3-2 

 

7.2.4. Eficácia (Eficiência) da luminária LED (lm/W) 
Mínimo 110lm/W, considerando fluxo luminoso útil da luminária. 

 

7.2.5. Ângulo de abertura do facho luminoso: 
Com controle de distribuição totalmente limitada (full cut-off) ou limitada. 

 

7.2.6. Driver: 
Deverá estar incorporado internamente à luminária e ser dimerizável (0 a 10 V). 

 

7.2.7. Protetor de surto (DPS): 
A luminária deverá ser fornecida com Dispositivo Protetor de Surto de Tensão (DPS) do tipo uma porta, 
limitador de tensão classe II, capaz de suportar impulsos de tensão de pico de 10kV (forma de onda 
1,2/50µs), e corrente de descarga de 10kA (forma de onda 8/20µs), tanto para o modo comum como para 
o modo diferencial (L1-Terra, L1-L2/N, L2/N-Terra), em conformidade com a norma ABNT NBR IEC 



 
 
 

 

61643-11. O Dispositivo Protetor de Surto deve possuir ligação em série com o driver de forma que caso 
o protetor atinja o final de sua vida útil o circuito deve abrir e desenergizar o driver. 

 

7.2.8. Índice de Reprodução de Cor (IRC): 
Mínimo 70% 

 

7.2.9. Temperatura de Cor Correlata (TCC): 
Valor Nominal declarado de 4000 K, admitindo o Valor mínimo de 3710 K e o Valor máximo de 4260 K. 

 

7.2.10. Vida útil do Conjunto: 
Mínimo de 50.000 horas 

 

7.2.11. Índice de Depreciação: 
Mínimo L70 (Perda máxima de 30% do fluxo luminoso inicial após 50.000 horas). 

 

7.2.12. Resistência de isolamento: 
A resistência de isolamento deve estar em conformidade com a norma NBR IEC 60598-1. 

 

7.2.13. Rigidez dielétrica 
A luminária deve resistir a uma tensão de no mínimo, 1460 V (classe I), em conformidade com as normas 
NBR 15129 e NBR IEC 60598-1 

 

7.2.14. Condições de Operação (altitude, temperaturas e umidade) 
 Altitude não superior a 1.500m; 
 Temperatura média do ar ambiente, num período de 24 horas, não superior a + 35°C; 
 Temperatura do ambiente entre -5°C e + 50°C; 
 Umidade relativa do ar até 100%. 

 

7.2.15. Durabilidade dos componentes 
 

7.2.15.1. Manutenção do fluxo luminoso da luminária 
 

O tempo de vida útil estimado para os produtos de LED é normalmente dado em termos de expectativa 
de horas de operação até que o fluxo luminoso da luminária diminua a 70 % do seu valor inicial 
(denotado L70). A conformidade do desempenho da luminária para a manutenção do fluxo luminoso 
deverá obedecer a Portaria Nº 62, de 17 de fevereiro de 2022 - Luminárias para a Iluminação Pública 
Viária - Consolidado. 

 

8. Comprovação dos requisitos técnicos da luminária LED 
 

Os requisitos técnicos da luminária LED deverão ser comprovados por meio das seguintes condições: 
 

8.1. Catálogo técnico 
No catálogo técnico do fabricante, de origem física e/ou virtual, deverá constar exatamente o mesmo 
modelo da luminária LED ofertada, inclusive no que se refere à geração do equipamento, caso o modelo 
tenha sido objeto de atualizações técnicas ao longo do tempo pelo fabricante. 

 
No catálogo técnico do fabricante, de origem física e/ou virtual, deverá constar exatamente o mesmo 
modelo utilizado para construção do arquivo IES (curva fotométrica) entregue, pelo fornecedor, e 
aplicado na simulação luminotécnica. 

 
Excepcionalmente, na hipótese de não constar no catálogo técnico do fabricante, por falta de atualização, 
exatamente o mesmo modelo da luminária ofertada pelo fornecedor, será admitida, para fins de 
comprovação, uma declaração em papel timbrado do próprio fabricante da luminária contendo, no 
mínimo: 

 



 
 
 

 

a) identificação; 

b) contato: telefone e e-mail; 

c) assinatura e data; 

d) citação direta do modelo ofertado acrescentado das informações sobre as características técnicas 
de construção, desempenho e operação, além do prazo de garantia. 

 

8.1.1. Informações a serem verificadas junto ao catálogo 
Para fins de comprovação dos requisitos técnicos solicitados a seguir, será admitida a apresentação de 
um ou mais documentos, de origem física ou virtual, inclusive de declaração emitida pelo fabricante nas 
condições citadas anteriormente. 

 
8.1.1.1. Garantia Contratual 
Prazo mínimo de 5 anos. 

 
8.1.1.2. Potência nominal 
Em valor nominal abaixo ou igual a potência máxima estabelecida neste termo de referência, em Watts 
(W). 

 
8.1.1.3. Corpo da luminária 
Alumínio injetado a alta pressão. 

 
8.1.1.4. Módulo LED 
Tecnologia SMD ou tecnologia LED COB 

 
8.1.1.5. Conjunto óptico 

 

8.1.1.5.1. Luminárias que utilizem tecnologia SMD 
Neste caso, o conjunto óptico da luminária LED deverá ser fechado por um refrator (confeccionado em 
vidro temperado ou policarbonato) ou por uma lente de policarbonato, ou seja, poderão ser fornecidos 
luminárias, cujo conjunto óptico seja fechado por meio de um refrator (confeccionado em vidro 
temperado ou policarbonato) e também luminárias, cujo conjunto óptico seja fechado por meio de uma 
lente de policarbonato. 

 
Na hipótese do conjunto óptico da luminária ser fechado por meio de uma lente de policarbonato, esse 
componente deverá proteger toda a superfície do conjunto óptico visando garantir sua segurança e 
estanqueidade, de modo a prevenir a ocorrência de acidente, vandalismo, deterioração, além de 
infiltração de resíduos que prejudique seu desempenho. Neste caso, o refrator é opcional. 

 
Se porventura, a lente de policarbonato não proteger toda a superfície do conjunto óptico, de modo a 
garantir sua segurança e estanqueidade, o refrator (confeccionado em vidro temperado ou 
policarbonato) passa a ser obrigatório. 

 
No caso de as luminárias serem fechadas por meio de um refrator confeccionado em policarbonato ou por 
meio de uma lente confeccionada em policarbonato, por conta da aplicação externa sujeita à exposição 
ao tempo, deverá seguir as indicações da norma ASTM G154, ciclo 3, na câmara de UV (radiação 
ultravioleta) com um tempo de exposição de 2.016 horas, conforme Portaria Nº 62, de 17 de fevereiro 
de 2022 - Luminárias para a Iluminação Pública Viária - Consolidado. 

 

8.1.1.5.2. Luminárias que utilizam a tecnologia Chip on Board (COB) 
Luminárias que utilizam a tecnologia Chip on Board (COB) para encapsulamento do LED o sistema óptico 
secundário deverá ser confeccionado em vidro borosilicato. O respectivo material trata-se de vidro 
temperado com propriedades termorresistente, com elevada resistência química, além de possuir 
coeficiente de expansão térmico mínimo. 

 

8.1.1.5.3. A transparência mínima inicial das lentes deverá ser de 90%. 
 

8.1.1.6. Temperatura de Cor Correlata (TCC) 



 
 
 

 

Valor Nominal declarado de 4000 K, admitindo o Valor mínimo de 3710 K e o Valor máximo de 4260 K. 
 

8.1.1.7. Vida útil do Conjunto 
Mínimo de 50.000 horas. 

 
8.1.1.8. Sistema óptico secundário (lente) 
Confeccionado em policarbonato, acrílico ou vidro borosilicato. A transparência mínima inicial das lentes 
deve ser de 90%. 

 
Na hipótese da lente ser de material acrílico, a luminária deverá contar com um refrator que poderá ser 
de policarbonato ou vidro. 

 
8.1.1.9. Grau de proteção das luminárias 
Os alojamentos das partes vitais (LED, sistema óptico secundário e controlador) deverão ter no mínimo 
grau de proteção IP-66. 

 
Nota: Caso o controlador seja IP-65, ou superior, o alojamento do controlador na luminária deverá ser, no 
mínimo, IP-44. 

 
8.1.1.10. Resistência a impactos mecânicos (Classificação IK) 
Mínimo IK-08. 

 
8.1.1.11. Temperatura de Operação: 
A luminária deverá operar, sem prejuízos a quaisquer materiais e/ou equipamentos entre temperaturas 
de -5°C a 50°C. 

 
8.1.1.12. Montagem 
As luminárias devem possibilitar a fixação em braços através de, no mínimo, 02 (dois) parafusos de 
fixação de aço inox. 

 
8.1.1.13. Ajuste do ângulo de montagem 
Somente na hipótese de a luminária ter sido ofertada na categoria que obriga a presença de ajuste de 
ângulo de montagem direto na luminária, com ou sem adaptador. 

 
8.1.1.14. Tomada integrada de 7 posições para relé fotocontrolador 
As luminárias devem ser fornecidas com uma tomada embutida para relé fotocontrolador de 7 contatos 
sendo 3 para carga e 4 para dimerização e dados, conforme ANSI C136.41. 

 
A Base (tomada) deverá permitir a perfeita conexão de qualquer relé fotocontrolador, cujas dimensões 
estejam de acordo com a NBR 5123. O conjunto: base (tomada) + relé fotocontrolador, após conectados, 
deverão ser capazes de vedar completamente a infiltração de água para o interior da luminária. 

 

8.2. Certificação 
 

As luminárias LED fornecidas no âmbito desta especificação deverão ter sido submetidas ao Programa 
de Avaliação da Conformidade do Inmetro e atender às determinações contidas na Portaria Nº 62, de 17 
de fevereiro de 2022 - Luminárias para a Iluminação Pública Viária - Consolidado. 

 
A comprovação de atendimento à respectiva Portaria do Inmetro se dará pela apresentação do 
Certificado de Conformidade, ou documento de mesmo efeito. O documento de origem virtual 
(disponível para consulta no portal do Inmetro), deverá citar o modelo da luminária ofertada, cujo 
equipamento deverá ser o mesmo utilizado na simulação luminotécnica, além de coincidir com o 
modelo citado no catálogo ou na declaração do fabricante. 

 



 
 
 

 

 
ANEXO I-B 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BRAÇOS PARA LUMINÁRIAS PÚBLICAS 

 
 

1. INTRODUÇÃO 
Critérios e exigências técnicas mínimas a serem atendidas para aquisição de braços destinados à 
instalação de luminárias LED no parque de iluminação pública do município. 
 

2. NORMAS E REFERÊNCIAS 
Além das exigências aqui especificadas, os materiais citados neste documento deverão estar de acordo com as 
Normas, Portarias e Instruções Técnicas em vigência no País, e na ausência de legislação nacional, deverão 
estar de acordo com as melhores práticas aplicadas no exterior. 

 

3. DEFINIÇÕES E CONVENÇÕES 
Para fins desta especificação, serão adotadas as seguintes definições ou convenções, referidas a braços 
instalados: 

 

3.1. Ponta: Trecho extremo do braço, cujo eixo é retilíneo, onde a luminária é montada. 
 

3.2. Base de fixação: É a extremidade pela qual o braço é fixado ao poste ou qualquer outro elemento de 
fixação. 

 

3.3. Comprimento do braço: É o comprimento do tubo de aço, medio pelo seu eixo, do ponto de fixação 
junto ao poste até a sua ponta. 

 

3.4. Projeção horizontal: É o comprimento da projeção horizontal do eixo do braço projetado na 
superfício do solo a partir do ponto de fixação junto ao poste. 

 

3.5. Comprimento da elevação vertical da luminária: É o comprimento da projeção vertical, do eixo do 
braço, ou seja, o quanto a luminária é elevada a partir do ponto de fixação do eixo do braço junto ao 
poste. 

 

3.6. Carga vertical: É a força nominal contida no plano de aplicação das cargas, no mesmo sentido da 
gravidade, a que o braço poderá ser submetido sem que venham a ocorrer deformações que 
ultrapassem os limites estabelecidos nesta especificação, em qualquer parte de sua estrutura. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES 
O braço deverá atender a NBR 6323, possuir junto ao ponto de montagem da luminária LED um trecho com eixo 
retilíneo, cujo ângulo de inclinação deverá ser de 0º a 5º em relação ao eixo horizontal. Não serão aprovados 
braços, cuja inclinação seja superior a 5º no ponto de montagem da luminária LED. 

 
O braço deverá ser do tipo cisne com sapata, confeccionado em tubo de aço carbono, ABNT 1010 a 1020, com 
galvanização uniforme em toda sua extensão, a galvanizado deverá ser a fusão, interna e externamente, por 
imersão única a quente em banho de zinco, conforme a NBR 7398 e 7400, deve vir estampada na peça de 
forma legível e indelével, nome ou marca do fabricante, mês e ano de fabricação, não deve ter emendas e não 
deve apresentar quaisquer falhas ou sobras em seu acabamento. Deverá possuir ainda capacidade para 
suportar equipamentos de iluminação pública de até 10 kg em sua extremidade. 

 

4.1. Características 

4.1.1. Braço 

a) Tipo 
 
 



 
 
 

 

Descrição 

BRAÇO PARA LUMINÁRIA PÚBLICA EXTERNA COM SAPATA, CONFECCIONADO EM TUBO DE AÇO CARBONO, ABNT 
1010 A 1020, COM GALVANIZAÇÃO UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO, COMO DIÂMETRO 48,3 MM E ALTURA 
PARA PROJEÇÃO HORIZONTAL DE 2.500MM, TIPO CURVO. INCLUISOS MATERIAS PARA FIXAÇÃO. 

 

b) Dimensões 
 

 
 
 
 

 
 

TIPO 

 
 

Dimensões em mm 

 
 

Ângulo (º) 

Espessura, 
mínima, do aço 

carbono: mm 

A *1 B C (Ø) D E F G H a´ 

BR2.5 2500 2000 46 a 38 76 260 a 45º 
0º a 5º 1,5 

(± 100) (± 100) 49 (±2) (±2) 380 (± 5º) 

Obs: A*1 Comprimento do braço = Comprimento do tubo. 

 
 

4.1.1.1. Sapata 
A sapata deverá ser confeccionada em aço carbono, ABNT 1010 a 1020, na forma de perfil ou chapa dobrada 
tipo "U", com aleta de fixação tubo/sapata através de solda. A sapata deverá possuir dois furos de 18 mm para 
fixação do braço ao poste. 

 

4.1.2. Pétala - Suportes 
 
 

 
 

TIPO 

 
 

SUPORTE 

 
 

Dimensões em mm 

 
Ângulo de 

montagem da 
luminária 

 
Espessura do aço 

carbono: mm 

A B 
(mínimo) 

C (Ø) D 
(Ø) 

(º) (mínimo) 

C 
G 

a` 

F 

E 
H 

D 



 
 
 

 

PET1 Simples 300 
(± 100) 

 
200 

46 a 49 ou 
59 a 62 

114 
(±2) 

 
0º a 5º 

 
1,5 

Obs: Deverá ser fornecido com todos os parafusos. 

 
 

4.1.2.1. Suporte 
O suporte deverá atender a NBR 6323, possuir junto ao ponto de montagem da luminária LED um trecho com 
eixo retilíneo, cujo ângulo de inclinação deverá ser de 0º a 5º em relação ao eixo horizontal. Não serão aprovados 
suportes, cuja inclinação seja superior a 5º no ponto de montagem da luminária LED. 

 
O suporte deverá ser confeccionado em tubo de aço carbono, ABNT 1010 a 1020, com galvanização uniforme 
em toda sua extensão, a galvanizado deverá ser a fusão, interna e externamente, por imersão única a quente 
em banho de zinco, conforme a NBR 7398 e 7400, deve vir estampada na peça de forma legível e indelével, 
nome ou marca do fabricante, mês e ano de fabricação, não deve ter emendas e não deve apresentar quaisquer 
falhas ou sobras em seu acabamento. Deverá possuir ainda capacidade para suportar equipamentos de 
iluminação pública de até 10 kg em sua extremidade. 

 



 
 
 

 

ANEXO II 

 

LOCAL E DATA 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ 

 

 

DECLARAÇÃO 

  

 

 

A empresa ________ (Nome da Empresa)_________, estabelecida à __________(Endereço 
Completo)__________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº__________________, declara sob as 
penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo e que concorda com todas as condições 
do Edital e seus anexos para participação no Pregão Eletrônico n.º 038/2023. 

 

 

______________________________________________ 

(nome e identificação do representante legal) 

 

 

 



 
 
 

 

 

ANEXO III – MODELO 

 

LOCAL E DATA 

 

À 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

A empresa ________(Nome da Empresa)_________, estabelecida à __________(Endereço 
Completo)__________, inscrita no CNPJ n.º ..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) .................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ......... ....................... e 
do CPF n.º ......................................DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

................................................................................ 

(data) 

 

...........................................................................................................  

(representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 



 
 
 

 

 

ANEXO IV - MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS  

VEDAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ  

 

DECLARAÇÃO 

 

 

................................................................................, inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., por intermédio 
de seu representante legal, Sr(ª) .................................................................., portador(a) do CPF nº 
..................................... e da Carteira de Identidade nº..............................., DECLARA, para fins de obtenção dos 
benefícios da Lei Complementar 123/2006, não estar incurso em nenhuma das vedações do § 4º, do art. 3º da 
referida Lei. 

 

 

__________, ___ de _______ de _____. 

 

 

 

 

 

___(nome(s) e assinatura do(s) responsável(eis) pela proponente)___ 

___(nome da proponente/carimbo)___ 



 
 
 

 

 

ANEXO V  

 

MODELO - CÁLCULO DOS INDICADORES ECONÔMICOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 

Nos cálculos dos índices extraídos das demonstrações contábeis, comprovando a boa situação 
financeira, serão adotados os seguintes critérios: 

1 - O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante, 
conforme abaixo: 

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

2 - O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante com Realizável 
a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

3 - O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma do Passivo 
Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 

ISG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Será habilitada a empresa que apresentar: 

1. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0; 

2. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0; 

3. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0; 

 



 
 
 

 

ANEXO IV 
        MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 072/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 
CONTRATO Nº ......../ 2023 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OROBÓ E A EMPRESA ............................, PARA OS 
FINS QUE SE ESPECIFICAM. 

 

Aos .... (.... ) dias do mês de ......., a Prefeitura Municipal de Orobó,  Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº: 10.294.254/0001-13, com sede à Av. Governador Estácio Coimbra, nº 
19, CEP nº 55.745-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Prefeito o Sr. SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Cláudio 
Aguiar, nº18, Bairro Bela vista – Orobó/PE, CEP: 55745-000, portador do RG Nº. 3.832.952 SDS/PE, CPF Nº 
687.445.954-68, no presente ato denominado apenas CONTRATANTE, e do outro lado, a 
empresa_____________________, com sede à ______________inscrita CNPJ/NP sob o nº 
__________________, doravante aqui denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr._________________inscrito no CPF/MF sob o nº ________________, portador da cédula de identidade nº 
..............., tendo em vista a contratação, considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e a 
homologação do Processo Licitatório nº  072/2023, Pregão Eletrônico nº 038/2023, têm entre si justo e 
acordado o seguinte:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente Termo tem por objeto a contratação de Empresa para fornecimento parcelado de luminárias 
públicas de Led e braços curvos, destinados a manutenção do sistema de iluminação do Município de Orobó 
(PE), conforme especificações e condições constantes do Termo de Referência, Anexo I ao instrumento 
convocatório e proposta apresentada pela vencedora do Pregão Eletrônico nº 038/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Pelo objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ 
_______________ (__________________________), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, 
adjudicada pelo CONTRATANTE.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS, DOTAÇÕES E REAJUSTE 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após o fornecimento, e comprovação e atestado do órgão 
requisitante quanto ao recebimento dos mesmos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura.  

Parágrafo Primeiro – Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante todo o período de execução do presente 
Termo de Contrato. 

Parágrafo segundo – Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro inicial do 
contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, em conformidade 
com o disposto no Art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as 
pendências, sem ônus para o CONTRATANTE.  

Parágrafo Quarto – As despesas para cumprimento do objeto do presente contrato correão por conta das 
dotações orçamentárias seguintes, constantes da Lei Orçamentária Anual, vigente para o exercício de 2023: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ 
15 452 2015 2044 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
OBJETIVO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA PROPOSTA DA CONTRATADA 



 
 
 

 

Integra este contrato, como se aqui transcrita fosse, a proposta da contratada no Pregão Eletrônico nº 
038/2023, com todas as suas especificações. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

A vigência deste contrato tem início a partir da data de sua assinatura, estendendo-se por 12 meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO 

O fornecimento do objeto desta licitação será executado de forma parcelada, com entrega diretamente no 
local determinado pelo Município, mediante Requisições Formais da Prefeitura Municipal, devidamente 
assinadas, contendo a completa identificação do objeto solicitado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

CLÁUSULA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSOES DO OBJETO 

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou supressões que se 
fizerem no fornecimento em até 25% (vinte e cinco por cento), conforme art. 65, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado no objeto deste contrato, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da 
Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, SERÃO APLICADAS às seguintes cominações, 
cumulativamente ou não:  

I – advertência;  

II – multa. Nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado :1% (um por cento) do valor global, por dia 
decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues:  

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 
10%(dez por cento) do valor do(s) bem(s);  

c) Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do próprio fornecido, a contar do segundo dia 
da data da notificação da rejeição, 2%(dois por cento) no valor do bem, por dia ocorrido, até o limite de 10% 
do valor dos bens não substituído-corrigidos;  

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa o 
fornecimento não efetivado nos 03 (três) dias que seguirem a data da rejeição: 10%(dez por cento) do valor do 
fornecimento rejeitado;  

e) Pelo não cumprimento de qualquer condições fixada na Lei 8.666/93, com alterações, ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  

III – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos;  

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no item anterior.  

Parágrafo Primeiro - Pelos motivos que se seguem, principalmente a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nos incisos III e IV do parágrafo anterior.  

I – descumprimento do prazo de fornecimento;  

II – recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o atendimento à 
solicitação não ocorrer no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente notificada;  

III – não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital.  

Parágrafo Segundo – Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, inclusive 



 
 
 

 

durante todo o prazo de validade dos produtos fornecidos.  

Parágrafo Terceiro – As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 
total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  

Parágrafo Quarto – Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devido à CONTRATADA as importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer 
outra forma prevista em lei”.  

CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de acordo 
com o disposto nos artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Parágrafo Primeiro – Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo – A rescisão deste contrato poderá ser: 

I- Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos I a XII, XVII 
e XVIII do artigo 78, da Lei nº. 8.666/93; 

II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, deste que haja 
conveniência para a Administração; 

III- Judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo Terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo Quarto – Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, 
sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver 
sofrido, tendo direito a pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

Parágrafo Quinto - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente por igual tempo, observado o prazo de vigência. 

Parágrafo Sexto – A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, além das sanções previstas 
neste Instrumento. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Do ato de rescisão unilateral do Contrato, na forma do Art.79, inciso I, da Lei 8.666/93, e aplicação das 
penalidades de advertência, suspensão temporária e multa, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação do ato, que será dirigido à autoridade superior àquela que praticou o ato recorrido. 

Parágrafo Primeiro – A intimação do ato de suspensão temporária será feita através de publicação no Diário 
Oficial do Estado.  

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E CASOS OMISSOS DO CONTRATO 

A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas Cláusulas Contratuais e pelos 
preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, combinado 
com Inciso XII, do Artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Fornecer, na sede do município, as quantidades de material, objeto do Pregão Eletrônico nº 038/2023, nas 
condições estipuladas no presente instrumento de contrato e nas condições inseridas nas Notas de Empenho 
iniciais e seguintes. 

Parágrafo Primeiro - Emitir as Notas Fiscais nos prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 

Parágrafo Segundo - Comunicar com antecedência à CONTRATANTE a impossibilidade em atender as 
solicitações, nos casos em que houver impedimento para funcionamento normal de suas atividades. 



 
 
 

 

Parágrafo Terceiro – Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo Quarto – Comunicar por escrito ao responsável pela Administração da Prefeitura Municipal de 
Orobó (PE), qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

Parágrafo Quinto - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Orobó 
(PE), obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais, e suas normas editalícias e os termos de sua proposta; 

Parágrafo Primeiro - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido no Contrato; 

Parágrafo Segundo - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

Parágrafo Terceiro - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelos empregados 
da CONTRATADA;  

Parágrafo Quarto - Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da CONTRATADA.  

Parágrafo Quinto - Solicitar o fornecimento do material mediante requisições expedidas pelo setor 
administrativo ou o servidor designado pela respectiva Secretaria demandante; 

Parágrafo Sexto - Publicar o Extrato de Contrato, em resumo, no Diário Oficial da União. 

Parágrafo Sétimo - Designar um servidor como gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e 
atestar as faturas conforme previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Orobó - PE, para nele dirimir eventuais dúvidas ou controvérsias resultantes 
da execução do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato, em 02 (duas) 
vias de igual forma e teor, para um só efeito jurídico, na presença das testemunhas que também assinam. 

Orobó - PE, _____ de ___________ de _____. 

 

  

 

SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU  
PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ 

Contratante 

 

 

P/Contratado 

 

Testemunhas: 

Nome:_______________________________  

CPF nº. __________________________   

Nome: ___________________________________ 

CPF nº. ________________________ 



 
 
 

 

ANEXO VIII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO nº 072/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 038/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº        /2023 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 11.358.116/0001-13 , situada à Praça 
João Pereira Vale, nº. 20 – Centro -  Orobó(PE), neste ato representado pelo Prefeito Municipal, a Sr. SEVERINO 
LUIZ PEREIRA DE ABREU, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Cláudio Aguiar, nº18, Bairro Bela 
vista – Orobó/PE, CEP: 55745-000, portador do RG Nº. 3.832.952 SDS/PE, CPF Nº 687.445.954-68, neste ato 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO  Nº  038/2023, e de outro lado, as empresas adjudicatárias nos itens abaixo, homologada em  / / , 
doravante denominada FORNECEDOR,  tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, 
terá efeito de compromisso de fornecimento,  nos termos do Decreto Municipal nº 044/2014, que 
regulamenta  o art. 15 da Lei nº 8.666/93,  observada as condições estabelecidas no ato convocatório e 
consoante as cláusulas que se seguem: 

1 – DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):  A partir  desta  data, fica(m)  registrado(s)  nesta  PREFEITURA 
MUNNICIPAL DE OROBÓ,  observada  a ordem de classificação,  os preços do(s) fornecedor(es)  registrado(s)  a 
seguir relacionado(s),  objetivando  o compromisso  de prestação de fornecimento parcelado de luminárias 
públicas de Led e braços curvos, destinados a manutenção do sistema de iluminação do Município de Orobó 
(PE),  conforme descrição e condições  no anexo I ao instrumento convocatório. 

Empresa _________________,  CNPJ  nº. _________________,  com  sede  à  Rua _________________,  CEP:   
______________, telefone: (___)___________________, fax: (___)________________, representada por 
seu(sua) ________________, Sr(a). _____________, (nacionalidade e estado civil), residente e domiciliado(a) 
em____________, RG n. ____________   Órgão de Emissão  ________, CPF nº. _________________ 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 
UNIT 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

     

 

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ ou Interessados mediante assinatura de Contrato, observadas as 
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 038/2023. 

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro 
de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 038/2023. 

2.2 – O(s) fornecedor (es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,  fica(m) obrigado(s)  a atender  
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: a PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

3.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em 
meio eletrônico. 

4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Decreto Municipal nº 044/2014, o preço registrado 
poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo à 
PREFEITURA MUNNICIPAL DE OROBÓ convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 



 
 
 

 

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA MUNICIPAL poderá 
cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando 
novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados ressalvada a 
superveniência de normas aplicáveis à espécie. 

 4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado 
efetuada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela 
concedidos serão sempre mantidos. 

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a 
partir da data de sua assinatura. 

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços 
na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento  será  o Foro 
de Orobó (PE), com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins previstos em direito,  na  presença  das  duas  testemunhas  abaixo  identificadas,  
que  a tudo  assistiram  e que  também  o subscrevem. 

 

 
Orobó (PE), XX de XXXXXXXX de 2023. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ 
SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU 

ORGÃO GERENCIADOR 
 
 

 
 

___________________________________ 
(EMPRESA) 

Representante Legal 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome:  ________________________                          Nome: _________________________ 

CPF nº: _______________________           CPF nº: ________________________ 


